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PARECER 

 
 
Assunto:    PROJETO DE LEI Nº 1527/2023 

Autor: Pref. Cleverson Alves do Santos. 

Ementa: “Autoriza a doação de imóveis, na forma que especifica”.  
 
 

SÍNTESE 
 
 

Tendo em vista a análise do Projeto de Lei nº 1527/2023 que autoriza a 
doação de imóveis, na forma que especifica. 

 
O projeto está em conformidade com a Lei Orgânica do Município e as Leis 

nº 1.372 e 1.377 de 2017, que estabelecem os parâmetros para os programas 
habitacionais no município. Ademais, a proposta não conflita com dispositivos 
constitucionais. 

 
Além disso o projeto detalha especificadamente as formas de doações que 

vã ser adotadas razão pela qual vislumbra o princípio da legalidade. 
 
O projeto prevê rigor jurídico aos protocolos e processos administrativos 

correspondentes às doações, garantindo um procedimento legalmente sólido. 
 

CONCLUSÃO 
 

 
Por tanto esta comissão não encontra qualquer impedimento para 

tramitação do projeto, razão pela qual emite parecer FAVORÁVEL à tramitação do Projeto 
de Lei Nº 1527/2023. 
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